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Veto Parcial ao projeto de lei nº 700, de 2005

Mensagem nº 64, do Senhor Governador do Estado

São Paulo,  08 de março de 2006.

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, parcialmente, o Projeto de lei nº 700, de 2005, aprovado por essa nobre Assembléia, conforme Autógrafo nº 26.774.


De minha iniciativa, a propositura foi aprovada na forma da Emenda Aglutinativa nº 11.875, com modificações oriundas desse Parlamento que contribuíram para aprimorar a proposta original. Não posso, todavia, acolher na íntegra essas alterações, fazendo recair o veto sobre os artigos 11 e 12 do projeto, pelas razões que passo a expor.


De acordo com o artigo 11, não serão objeto de limitação de empenho, nos termos do artigo 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), as despesas derivadas de programação das emendas parlamentares.


A Lei de Responsabilidade Fiscal prescreve, consoante decorre do “caput” de seu artigo 9º, que, por ato próprio do Poder Executivo, deverá ser promovida limitação de empenho e movimentação financeira, no montante necessário e segundo critérios fixados na lei de diretrizes orçamentárias, caso a realização efetiva da receita estimada no orçamento não se mostre compatível com as metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais.


Já o preceito inscrito no § 2º do precitado artigo 9º configura exceção à regra geral, ao dispor que não se submeterão a esse procedimento as despesas decorrentes de obrigações constitucionais e legais a que estão adstritos os entes políticos, bem como aquelas que tenham sido ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.


Ora, o impugnado artigo 11 contraria essa sistemática ao introduzir, sem observância das diretrizes prefixadas nas normas gerais que disciplinam o assunto, nova hipótese de não-limitação de empenho, incidindo, em conseqüência, em flagrante inconstitucionalidade.


De fato. Trata-se, no caso, de matéria de direito financeiro, afeta à competência legislativa concorrente da União e dos Estados-membros. Dessa forma, cabe à União estabelecer normas gerais sobre o assunto e aos Estados-membros editar as normas suplementares, em conformidade com os ditames constitucionais (artigo 24, I, §§ 1º e 2º da Constituição da República). A preexistência de norma geral provinda do Poder Central, expressa nas disposições da Lei Complementar nº 101/2000, é circunstância impeditiva do exercício da competência suplementar com vistas a inovar sobre o tema.


Por outro lado, consoante definido na Lei de Responsabilidade Fiscal, eventual regra de exclusão de limitação de empenho que não se circunscreva ao cumprimento de obrigação constitucional ou legal, incluídas as despesas relativas ao pagamento do serviço da dívida, só poderá ser estipulada na Lei de Diretrizes Orçamentárias se o seu conteúdo se harmonizar com as normas da Constituição da República que disciplinam a elaboração dos orçamentos.


A propósito do assunto, registre-se que a Lei nº 11.971, de 3 de agosto de 2005, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2006, em atenção aos princípios constitucionais que regem a matéria, não instituiu ressalvas quanto a despesas derivadas de programação de emendas parlamentares, o que torna passível de impugnação o artigo 11 da propositura, nos termos do artigo 166, § 3º, I, da Constituição Federal.


Verifica-se, assim, que a regra em apreço intervém em área reservada à competência legiferante privativa da União, além de interferir nas condições de gestão do orçamento público por parte do Chefe do Poder Executivo, afrontando, nesse aspecto, o princípio constitucional da separação dos Poderes (artigo 2º da Constituição Federal e artigo 5º, “caput”, da Constituição Estadual).


Quanto ao artigo 12, que prevê a criação de módulo específico no SIGEO – Sistema de Informações Gerenciais da Execução Orçamentária destinado ao acompanhamento das emendas parlamentares incorporadas à lei orçamentária, a regra nele inscrita contraria a prescrição contida no artigo 165, § 8º, da Constituição Federal, reproduzido no artigo 174, § 8º, da  Constituição do Estado, que veda expressamente a inclusão na lei do orçamento de dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação da despesa.


A Secretaria de Economia e Planejamento, ao se manifestar sobre o assunto, assinalou que a criação desse módulo no SIGEO mostra-se dispensável, porquanto as informações pretendidas estão disponíveis para consultas dos Senhores Parlamentares. Destacou, ainda, a Pasta que a providência objetivada reveste-se de cunho administrativo, o que torna impróprio o seu regramento na lei orçamentária.


Expostas, nesses termos, as razões do veto parcial que oponho ao Projeto de lei nº 700, de 2005,  restituo a matéria ao reexame dessa  Casa Legislativa.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Rodrigo Garcia, Presidente da Assem​bléia Legislativa do Estado.

